
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
CONTROLE EXTERNO DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS.

PROMOEX

 MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
República Federativa do Brasil
Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios Brasileiros – PROMOEX
Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE/GO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Empréstimo nº 1628/OC-BR

1. A República Federativa do Brasil recebeu um empréstimo do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID), e se propõe a utilizar uma parte dos fundos para contratos 
de serviços de consultoria. A utilização dos recursos do referido empréstimo se dará 
por  intermédio  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  com  a 
participação  dos  Tribunais  de  Contas  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  de 
Municípios, na condição de órgãos subexecutores do PROMOEX. 

2. Os  serviços  compreendem  a  contratação  de  empresa  de  consultoria  para 
identificar, mapear e redesenhar os principais processos organizacionais finalísticos 
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, manualizar e apoiar a implementação dos 
novos  métodos,  técnicas  e  procedimentos  de  controle  externo  definidos  com 
treinamento  e  transferência  de  tecnologia.Os  produtos  deverão  ser  entregues  na 
forma impressa e na forma digital (CD), sem proteção de senha ou qualquer meio que 
restrinja o acesso aos dados, textos, valores, fórmulas ou códigos de programação.

3. O Tribunal de Contas do Estado de Goiás, como órgão subexecutor do Programa, 
convida as empresas de consultoria elegíveis, a manifestar interesse em relação à 
prestação dos serviços solicitados. As empresas de consultoria interessadas deverão 
oferecer informações que demonstrem suas qualificações para fornecer os serviços 
(folhetos,  descrição  de  trabalhos  similares,  experiência  em  condições  similares, 
disponibilidade  de  pessoal  que  tenha  os  conhecimentos  pertinentes,  etc.).  As 
empresas de consultoria poderão associar-se a fim de melhorar suas qualificações.

4. As empresas de consultoria serão selecionadas de acordo com os procedimentos 
previstos nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - GN 2350-7 disponível no sítio do BID: 
http://condc05.iadb.org/idbppi/aspx/ppProcurement.aspxpLanguage=PORTUGUESE). 

5. Os  representantes  das  empresas  de  consultoria  interessadas  poderão  obter 
maiores  informações,  de  segunda  a  sexta-feira,  no  horário  das  08h  às  12h,  no 
endereço indicado no final.

6. As manifestações de interesse serão recebidas por correio eletrônico, fax ou correio 
no endereço abaixo, até às 18hs do dia 23/03/2010:

Endereço:
Comissão de Licitação do PROMOEX
Valeska Rodrigues da Cunha
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nº 332, Bloco “A”, 1ºandar – sala DAC – 
Centro,Goiânia/GO - CEP: 74.003-010
Fone: (62) 3201.9073  Fax:   (62) 3201.9181
Correio Eletrônico: upcl@tce.go.gov.br      Portal:http://www.tce.go.gov.br
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